
1

t’ “ "

4t

CONTRATO ADMINISTRATIVO N•-/2024, QUE FAZEM EhTRESI

O MUNlcfPlO DE ISAIAS COELHO - PI, E A EMPRESA REJANE

COMERCIO DE PRODUTOS PEDAGOGICOS EIRELI.

O MUNICÍPIO DE ISAIAS COELHO, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ n°06.553.986/0001-

03,situado na Praça Joaquim Coelho Ferreira, 140, centro, Isaías Coelho-PI, neste ato representado pelo Prefeito

Municipal doravante denominado CONTRATANTE,e de outro Iadoa empresa Empresa REJANE COMERCIO

DE PRODUTOS PEDAGOGICOS EIRELI CNPJ N-• 01.763.210/0001-02, com sede à Rua Dr.Nilo Peçanha, 703,

Bairro Vila Jardim America-Cachoeira/RS doravante denominada CONTRATADA, tendo em vistao que consta no

Processo n°- 004/2024e em observância às disposições da Lei n°- 14.133, de 1º de abril de 2021,e demais

legislação aplicável, resolvem celebraro presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n.

003/2024, mediante as cláusulase condiçõesa seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO (art. 92,I e II)

1.2 O objeto do presente instrumentoé a Aquisição de Kit de Brinquedos - Educação INFANTIL.

Objeto da contratação:

ITEM " ESPECIFICAÇÃO

Kit de Brinquedos - Educação INFANTIL - Bandinha Rítmica

(4); Casinha de boneca (madeira) (2); Cavalo de balanço —

madeira (10); Conjunto caixa brinquedoteca — MDF

(2);Conjunto de avião BiPlano — madeira (2); Conjunto de

berço para bonecas — metal (3); Conjunto de bicho com

filhotes — tecido (4);Conjunto de blocos lógicos — MDF (3);

onjunto de bolas — borracha (2); Conjunto de bolas com

uizo — borracha (2); Conjunto de bolas de basquete — vinil

(1); Conjunto de bolas de futebol - vinil (1);Conjunto de

lbolas de volley - vinil (1); Conjunto de boneca bebê branca -

yinil (1); Conjunto de boneca bebê negra - vinil (1); Conjunto

de boneca menina branca - vinil (1); Conjunto de boneca!

menina negra - vinil (1); Conjunto de boneco menino branco

vinil (1); Conjunto de boneco menino negro - vinil (1);

onjunto de caminhão Coletor de Lixo - plástico (2);

onjunto de caminhão tipo Bombeiro -plástico (2); Conjunto

e caminhão tipo caçamba - plástico (2); Conjunto de

aminhão tipo cegonha - plástico (2); Conjunto de carrinho

e boneca - metal (3); Conjunto de encaixe de blocos —

madeira (4); Conjunto de Encaixes - Cabeça Mamãee

Filhotes - papelão (1); Conjunto de Fantoche Folclore (1);

onjunto de jogo de peças sopradas para encaixe - plástico

(2); Conjunto de máquina fotográfica - plástico (2); Conjunto

e Quebra - Cabeça Progressivo - papelão (1); Conjunto de

elefone - plástico (2); Conjunto dominó com textura - MDF

(3);Conjunto Fantoche Animais Domésticos (1);Conjunto

Fantoche Família Branca (1); Conjunto Fantoche Família

Negra (1); Conjunto jogo da memória com textura - MDF (3);

Conjuntojogos profissões MDF (2); Conjunto passa peça -

MDF (3); Fogão -MDF (5); Geladeira - MDF (5); Pia de

ozinha - MDF (5); Teatro de Fantoches (madeira) (1); Teatro

UNID QUANT. V.UNIT

und 06 KIT 21.000,00

|de Fantoches (tecido) (1), marca TOYS
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1.3Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1O Termo de Referência;

1.3.2O Edital da Licitação;

1.3.3A Proposta do contratado;

1.3.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2 CLÁUSULA SEGUNDA-VIGÊNCIAE PRORROGAÇÃO

2.1 O prazo de vigência da contrataçãoé até 31 de dezembro de 2024, contado da assinatura contratual

prorrogável na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

2.1.1.A prorrogação de que trata este itemé condicionada ao ateste, pela autoridade com- petente, de que as

condiçõese os preços permanecem vantajosos paraa Administração, permitidaa negociação com o contratado.

3 CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DEEXECUÇÃOE GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92,

IV, VIIe XVIII)

3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestãoe de execução, assim como os prazose

condições de conclusão, entrega, observaçãoe recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo

a este Contrato.

4 CLÁUSULA QUARTA-SUBCONTRATAÇÃO

4.1 É permitidaa subcontratação parcial do objeto, atéo limite de 25% do valor total do contrato, nas

seguintes condições:

4. 1.1 É vedadaa subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação.

4.I .2 Em qualquer hipótese de subcontratação, permanecea responsabilidade integral do contratado pela

perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizara supervisãoe coordenação das atividades do subcontratado,

bem como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais

correspondentes ao objeto da subcontratação.

4.2 A subcontratação depende de autorização préviae por escrito do contratante,a quem incumbe avaliar

seo subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários paraa execução do objeto.

4.2.1 O contratado apresentaráà Administração documentação que comprovea capacida- de técnica do

subcontratado, que será avaliadae juntada aos autos do processo correspondente.

4.3 É vedadaa subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem

vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou

entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou

na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companhei- ro ou parente em linha reta, colateral, ou por

afinidade, atéo terceiro grau.

'i CLÁUSULA QUINTA - PREÇO

5.1 O valor total da contrataçãoé de R$ 126.000,00( centoe vintee seis mil)

5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretase indiretas decor- rentes da execução

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previ- denciários, fiscaise comerciais

incidentes, taxa de administração, frete, seguroe outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contratação.
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5.3 O valor acimaé meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao con- tratado

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

6 CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92,V e VI)

6.1 O prazo para pagamento ao contratadoe demais condiçõesa ele referentes encon- tram-se definidos

•”” no Termo de Referência, anexoa este Contrato.

7 CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)

7.1 Os preços inicialmente contratados são fixose reajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado.

7.2 Apóso interregno de um ano,e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice usado pela autorida- de competente,

exclusivamente para as obrigações iniciadase concluídas apósa ocorrência da anualidade.

7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro,o interregno mínimo de um ano será conta- doa partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

7.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento,o contratante pagará ao

contratadoa importância calculada pela última variação conhecida, liquidandoa diferença correspondente tão

Iogo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamen- te, o(s)

definitivo(s).

7.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m)a serextinto(s) ou de qualquer forma

não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em)a ser determinado(s)

pela legislação então em vigor.

7.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8 O reajuste será realizado por apostilamento.

8 CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XIe XIV)

8.1 São obrigações do Contratante:

8.2 Exigiro cumprimento de todas as obrigaçôes assumidas pelo Contratado, de acordo com o contratoe

seus anexos;

8.3 Recebero objeto no prazoe condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.4 Notificaro Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.'§ Acompanhare fiscalizara execução do contratoe o cumprimento das obrigações pe- lo Contratado;





8.6 Comunicara empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertineà parcela incontro- versa da execução

do objeto, para efeito de liquidaçãoe pagamento, quando houver controvérsia sobrea execução do objeto,

quantoà dimensão, qualidadee quantidade, conformeo art. 143 da Lei n•- 14.133, de 2021;

8.7 Efetuaro pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do ob- jeto, no prazo,

formae condições estabelecidos no presente Contrato;

8.8 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na leie neste Contrato;

8.9 Cientificaro órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para ado- ção das medidas

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8. 10 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçõese reclamações relacionadasà execução do

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, me- ramente protelatórios ou

de nenhum interesse paraa boa execução do ajuste.

8.10.1 A Administração teráo prazo de 30 dias úteisa contar da data do protocolo do requerimento para

decidir, admitidaa prorrogação motivada, por igual período.

8.1I Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico- financeiro feitos pelo

contratado no prazo máximo de 20 dias úteis.

8.12 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de

descumprimento de cláusulas contratuais.

8.13 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Con- tratado com

terceiros, ainda que vinculadosà execução do contrato, bem como porqualquer dano

causadoa terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subor- dinados.

9 CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVIe XVII)

9.1 O Contratado deve cumprir todas asobrigações constantes deste Contratoe em seus anexos, assumindo

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto,

observando, ainda, as obrigaçõesa seguir dispostas:

9.2 Responsabilizar-se pelos víciose danos decorrentes do objeto, de acordo com o Có- digo de Defesa do

Consumidor (Lei n• 8.078, de 1990);

9.3 Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vintee quatro) horas que antece- dea data da

entrega, os motivos que impossibilitemo cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

9.4 Atender àsdeterminações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou au- toridade superior

(art. 137, Il, da Lei n.°- 14.133, de 2021)e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da

execução ou dos materiais empregados;

9.6 Responsabilizar-se pelos víciose danos decorrentes da execução do objeto, bem como portodoe

qualquer dano causadoà Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsa- bilidadea fiscalização ou o





acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizadoa descontar dos pagamentos

devidos ou da garantia, caso exigida,o valor correspondente aos danos sofridos;

9.7 Quando nãoforpossívela verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores — SICAF,

o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do con- trato, junto com a Nota Fiscal para

fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regula- ridade relativaà Seguridade Social; 2) certidão

conjunta relativa aos tributos federaise à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovema regularidade

perantea Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS

— CRF;e 5) Certidão Negati- va de Débitos Trabalhistas — CNDT;

9.8 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previden- ciárias, fiscais,

comerciaise as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transferea responsabilidade

ao contratantee não poderá oneraro objeto do contratoe fazera entre- ga do produto conforme termo de

referência;

9.9 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vintee quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou

acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

9. 10 Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo coma boa técnica ou que ponha em riscoa segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.I I Manter durante todaa vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.12 Cumprir, durante todoo período de execução do contrato,a reserva de cargos previs- ta em lei para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como asreservas de cargos

previstas na legislação (art. 116, da Lei n.° 14.133, de 2021);

9.13 Comprovara reserva de cargosa que se referea cláusula acima, no prazo fixado pe- lo fiscal do contrato,

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.°

14.133, de 2021);

9. 14 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

9. 15 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quanti- tativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incer- tos, devendo

complementá-los, casoo previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório parao atendimento do

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lein 14.133,

de 2021.

9.16 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou munici- pai, as normas de

segurança do contratante;

9.17 alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramen- tase utensílios

demandados, cuja quantidade, qualidadee tecnologia deverão atender às recomen- daç6es de boa técnicae a

legislação de regência;

9.18 Orientare treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoaisa que tenha acesso por força da execução

deste contrato;
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9.19 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpoo local de execução do objetoe nas melhores

condições de segurança, higienee disciplina.

9.20 Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análisee aprovação, quais- quer mudanças

nosmétodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou ins- trumento congênere.

9.21 Não permitira utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitira utilização do trabalho do menor de dezoito anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

10 CLÁUSULA DÉCIMA- INFRAÇÕESE SANÇOES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

10.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n-° 14.133, de 2021,o contratado que:

a) der causaà inexecução parcial do contrato;

b) der causaà inexecução parcial do contrato que cause grave danoà Administração ou ao funcionamento

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causaà inexecução total do contrato;

d) ensejaro retardamento da execução ou da entrega do objeto

da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração

falsa durantea execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n° 12.846, de 1º de agosto de 2013.

1 0.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguin- tes sanções:

10.2.1 Advertência, quandoo contratado der causaà inexecução parcial do contrato, sempre que não se

justificara imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei n° 14. 133, de 202 1); ii. Impedimento de

licitare contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c”e “d” do subitem acima deste

Contrato, sempre que não sejustificara imposição de penalidade mais grave (art. 156,§ 4º, da Lei n° 14.133, de

2021);

10.2.2 Declaração de inidoneidade para licitare contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nasalíneas “b”, “c”e “d”, que

justifiquema imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°-, da Lei n° 14.133, de 2021).

10.2.3 Multa:

a) moratória de 5'»por diade atraso injustificado sobreo valor da parcela inadimplida, atéo limite

de 90 dias;

b) compensatória de 40% sobreo valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto.

10.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma,a obrigação de

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156 §9"-, da Lei n°

14.133, de 2021)





10.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão seraplicadas cumulativamente com a multa (art.

156,97º, da Lei n° 14.133, de 2021).

10.4.2 Antes da aplicação da multa será facultadaa defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,

contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n°- 14.133, de 2021)

10.4.3 Sea multa aplicadae as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do paga- mento eventualmente

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor,a diferença será descontada da garantia

prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°-, da Lei n° 14.133, de 2021).

10.4.4 Previamente ao encaminhamentoà cobrança judicial,a multa poderá serrecolhida administrativamente

no prazo máximo de 15 dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade

competente.

10.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegureo contraditórioe a amela

defesa ao Contratado, observando-seo procedimento previsto no capute parágrafos do art. 158 da Lei n"-

14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitare contratare de declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar.

10.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°-, da Lei n° 14.133, de 2021):

a) a naturezae a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem parao Contratante;

e) a implantação ouo aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normase orientações dos

órgãos de controle.

10.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de

licitaçõese contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n°- 12.846

de 2013 serão apuradose julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observadoso rito procedimentale

autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

10.8 A personalidade jurídica do Contratado poderá serdesconsiderada sempre que utili- zada com abuso

do direito para facilitar, encobrir ou dissimulara prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadasà pessoa jurídica serão

estendidos aos seus administradorese sócios com poderes de administração,à pessoa jurídica sucessora ouà

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,

observados, em todos os casos,o contraditório,a ampla defesae a obrigatoriedade de análise jurídica prévia

(art. 160, da Lei n° 14.133, de 2021).

IO.9 O Contratante deverá, no prazo máximo 15(quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,

informare manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no

Cadastro Nacional de Empresas Inidônease Suspensas (Ceis)e no Ca- dastro Nacional de Empresas Punidas

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n° 14.133, de 2021).

10.10 As sanções de impedimento de licitare contratare declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.

10.11 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os

créditos devidos pelo referido órgào decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos

que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SFGES/ME n°

26,de 13de abril de 2022.





11.3 O contrato pode serextinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/2 1, bem como amigavelmente,

asseguradoso contraditórioe a ampla defesa.

11.3.2 Nesta hipótese, aplicam-se também osartigos 138e 139 da mesma Lei.

11.3.3 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejaráa rescisão se

não restringir sua capacidade de concluiro contrato.

11.2.2.1 Sea operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá serformalizado termo aditivo

para alteração subjetiva.

11.4 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

11.4.2 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.4.3 Relação dos pagamentos jáefetuadose ainda devidos;

11.4.4 Indenizaçõese multas.

11.5 A extinção do contrato não configura óbice parao reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei

n.° 14.133, de 2021).

12 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

12.2 As despesas decorrentes da presente contratação correrãoà conta de recursos es- pecíficos consignados

no Orçamento Geral Municipal deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

12.2.2 Gestão/Unidade: 020600-1 2.385.0008.2027.0000-Emento de despesas: 33.90.30

1Z.2.3 Fonte de Recursos:569/570.

12.3 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectivae liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)

13.2 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n°- 14.133,

de 2021,e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as dis- posições contidas na Lei n°

8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor —e normase princí- pios gerais dos contratos.

14 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -ALTERAÇÕES

14.2 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 14.133,

de 2021.

14.3 O contratadoé obrigadoa aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que

se fizerem necessários, atéo limite de 25% (vintee cinco por cento) do valor ini- cial atualizado do contrato,

podendo serreajustado de comum acordo percentual superior.

14.4 As alterações contratuais deverão serpromovidas mediante celebração de termo aditivo, submetidoà

prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de

antecipação de seus efeitos, hipótese em quea formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de1

(um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021).

14.5 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem serrealizados por sim- ples apostila,

dispensadaa celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021.

15 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PUBLICAÇÃO

15.2 Incumbirá ao contratante divulgaro presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, exceto caso seja dispensável por força de lei, bem

como norespectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8•-, §2•-, da Lei n. 12.527, de 2011, c/cart. 7º °-

inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.





UHIAOE PROGRE:fiSO

16 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA— FORO (art. 92, §1°)

16.2 Fica eleitoo Foro da Justiça Comum de Itainopoles — PI, para dirimir os litígios que decorrerem da

execução deste Termo de Contrato que não puderem sercompostos pela concili- ação, conforme art. 92, §1°, da

Lei n° 14.133/21.

Isaías Coelho - PI, 04 de março de 2024

rejeito un icipal
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